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O CONGRESSO NACIONAL, no uso de suas atribuições e, com fundamento no artigo 

49, incisos V, X e XI, da Constituição Federal, decreta:  

Art. 1º - Este Decreto susta os efeitos do Decreto Susta os efeitos do Decreto nº 10.210, de 23 

de janeiro de 2020, que regulamenta o art. 18 da Lei nº 13.954, de 16 de dezembro de 2019, 

que dispõe sobre a contratação de militar inativo para o desempenho de atividades de natureza 

civil na administração pública. 

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Justificativa 

Em 23 de janeiro de 2020, foi editado pelo Governo o Decreto nº 10.210, que 

regulamenta o art. 18 da Lei nº 13.954, de 16 de dezembro de 2019, que dispõe sobre a 

contratação de militar inativo para o desempenho de atividades de natureza civil na 

administração pública1. 

Ocorre que tanto o decreto como o art. 18 da Lei nº 13.954/2019, conforme será 

demonstrado a seguir, são eivados de diversas inconstitucionalidades. 

Segundo o artigo 18 da referida lei, 

"o militar inativo contratado para o desempenho de atividades de 

natureza civil em órgãos públicos em caráter voluntário e temporário faz jus 

a um adicional igual a 3/10 da remuneração que estiver percebendo na 

inatividade, cabendo o pagamento do adicional ao órgão contratante, 

conforme estabelecido em regulamento". 

O decreto, por sua vez, prevê que os militares poderão ser contratados por meio de um 

edital específico de chamamento público para trabalhar em órgão ou entidade federal. 

Para Carlos Ari Sundfeld, professor titular da FGV Direito SP e presidente da Sociedade 

Brasileira de Direito Público, o maior problema está na lei. Segundo ele, a hipótese mencionada 

pelo artigo 18 é de trabalho temporário, que é previsto pelo artigo 37, inciso IX da Constituição. 

Diz o dispositivo que "a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo 

determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público". 

Ocorre que já existe uma lei federal (Lei 8.745/93) a respeito das hipóteses de 

contratação de trabalho temporário pelo governo federal. Também há uma série de diplomas 

estaduais e municipais disciplinando a matéria nesses níveis federativos. 

Assim, explica o jurista, já existe um entendimento firmado pelo Supremo, em decisões 

de controle de constitucionalidade, acerca dos parâmetros a serem respeitados pelas normas que 

tratam do dispositivo constitucional (o artigo 37, inciso IX). 

De acordo com a jurisprudência da Corte Constitucional, para que se considere válida a 

contratação temporária de servidores públicos, é preciso (i) que os casos excepcionais estejam 

previstos em lei, (ii) que o prazo de contratação seja predeterminado, (iii) que a 

necessidade seja temporária, (iv) que o interesse público seja excepcional e (v) que a 

                                                      
1 Argumentação baseada no artigo “Lei e decreto sobre contratação de militares têm vícios de 
inconstitucionalidade”, publicado em https://www.conjur.com.br/2020-jan-25/lei-decreto-contratacao-
militares-contrariam-stf. 

https://www.conjur.com.br/2020-jan-25/lei-decreto-contratacao-militares-contrariam-stf
https://www.conjur.com.br/2020-jan-25/lei-decreto-contratacao-militares-contrariam-stf
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contratação seja indispensável, sendo vedada para os serviços ordinários permanentes do 

Estado que estejam sob o espectro das contingências normais da administração. 

Mas, Segundo Sundfeld, a lei que ensejou o decreto ora combatido não observou esse 

detalhamento determinado pelo Supremo. Por exemplo, "o artigo 18 só fala em 'atividades de 

natureza civil', deixando de detalhá-las", explica. 

É opinião parecida com a de Marilda Silveira, especialista em Direito Administrativo e 

professora da Escola de Direito do Brasil. Segundo ela, "O STF já decidiu em diversos casos e 

em repercussão geral que, embora as regras do concurso público não se apliquem integralmente 

para as contratações por necessidade temporária, a seleção simplificada deve observar os 

princípios da impessoalidade e da moralidade, previstos no artigo 37, caput, da 

Constituição Federal." 

Além disso, o decreto prevê prazos de contratação de quatro e oito anos. Assim, resta 

clara outra violação à norma constitucional: tais períodos, por serem demasiado longos, não 

podem ser considerados como temporários. 

Outrossim, o decreto viola o princípio constitucional da impessoalidade na 

administração pública, ao prever um processo seletivo do qual só possam participar militares. 

O inciso V do art. 49 da Constituição Federal atribui importantíssima competência 

exclusiva ao Congresso Nacional, qual seja, a de sustar os atos normativos do Poder Executivo 

que exorbitem do poder regulamentar. Os incisos X e XI conferem ao Congresso Nacional a 

competência de “fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta” e de “zelar pela preservação de sua 

competência legislativa em face da atribuição normativa dos outros Poderes”.  

Considerando que o Decreto nº 10.210 /2020 representa claro desrespeito à ordem 

constitucional, cabe ao Congresso Nacional, com fundamento na Constituição Federal, sustar o 

referido ato. Pedimos, então, apoio para a aprovação do presente projeto de decreto legislativo. 

 

Sala das Sessões, 03 de fevereiro de 2020. 

 

 
Ivan Valente 

Líder do PSOL 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
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Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma 

vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 

sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 

cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa 

em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
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XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato 

eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 

percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 

natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 

Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, 

o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio 

dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 

centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 

Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério 

Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 

irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 

153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em 

empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 

e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 

de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-34-13-dezembro-2001-427152-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-34-13-dezembro-2001-427152-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
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exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 

carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 

de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 

na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 

direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas 

a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 

da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 

emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 

agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 

ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas.  

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 

administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para 

o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 

Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html


7 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDL 9/2020 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 

Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento 

do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto 

neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo 

eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, 

seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por 

merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão 

determinados como se no exercício estivesse.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................... 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir 

que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 

ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2005/emendaconstitucional-47-5-julho-2005-537717-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2005/emendaconstitucional-47-5-julho-2005-537717-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2005/emendaconstitucional-47-5-julho-2005-537717-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
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VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado 

o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, 

§ 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio 

e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área 

superior a dois mil e quinhentos hectares.  

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente 

subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre 

assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a ausência sem 

justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional de 

Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos 

Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com 

a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar 

pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no 

caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não atendimento, 

no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 10.210, DE 23 DE JANEIRO DE 2020 
Regulamenta o art. 18 da Lei nº 13.954, de 16 

de dezembro de 2019, que dispõe sobre a 

contratação de militar inativo para o 

desempenho de atividades de natureza civil na 

administração pública.   

 

 O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de Presidente da 

República, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", 

da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 18 da Lei nº 13.954, de 16 de dezembro de 

2019,  

 DECRETA:  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Âmbito de aplicação  

 Art. 1º Este Decreto regulamenta o art. 18 da Lei nº 13.954, de 16 de dezembro de 

2019, quanto à contratação de militar inativo para o desempenho de atividades de natureza civil 

na administração pública federal direta, autárquica e fundacional. 

 Parágrafo único. A contratação de que trata o caput somente poderá recair sobre os 

militares das Forças Armadas da reserva remunerada ou reformados.  

Autorização para a contratação  

 Art. 2º A contratação de militar inativo depende de prévia autorização do Ministro 

de Estado da Defesa e do Ministro de Estado da Economia, por meio de análise da demanda 

formulada pelo órgão ou pela entidade requerente. 

 § 1º O pedido de autorização para a contratação de militar inativo será 

encaminhado pela autoridade máxima do órgão ou da entidade requerente ao Ministério da 

Economia, que consultará o Ministério da Defesa e se manifestará após a publicação do ato de 

que trata o § 2º. 

 § 2º A autorização do Ministro de Estado da Defesa estabelecerá o quantitativo 

máximo de militares inativos passíveis de contratação, por posto ou graduação, observada a 

compatibilidade com as atividades indicadas pelo órgão ou pela entidade requerente. 

 § 3º Após a autorização de que trata o § 2º, o Ministério da Economia analisará, 

antes de autorizar ou não a contratação: 

 I - a conveniência e a oportunidade da contratação e definirá o quantitativo de 

militares inativos que o órgão ou a entidade requerente poderá contratar, observado o limite 

previsto no § 2º; 

 II - o prazo máximo de duração das atividades no órgão ou na entidade pelos 

militares inativos, observado o disposto no art. 7º, e a fórmula proposta de redução gradual do 

quantitativo até o término do prazo de duração das atividades; e 

 III - o objeto do contrato e o plano de trabalho para as atividades dos militares 

inativos contratados.  

Forma de seleção  

 Art. 3º A contratação dos militares inativos será realizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada, nos termos de edital de chamamento público. 

 § 1º Ato do Ministro de Estado da Defesa estabelecerá os requisitos gerais para 

participação dos militares inativos no chamamento público. 

 § 2º Além dos requisitos gerais de que trata o § 1º, o edital conterá os requisitos 

estabelecidos pelo órgão ou pela entidade contratante e, obrigatoriamente: 

 I - as atividades a serem desempenhadas; 

 II - o quantitativo de militares inativos a serem contratados por posto ou graduação 

e por localidade de atuação; 

 III - as qualificações específicas exigidas; e 

 IV - a jornada de trabalho. 

 § 3º O edital de chamamento público de militares inativos poderá restringir a 

contratação a determinados postos ou graduações, de acordo com o perfil profissional exigido 

para a atividade ou o serviço de natureza civil. 

 § 4º O órgão ou a entidade contratante poderá estabelecer requisitos adicionais para 

a contratação, incluída a realização de provas e de entrevistas e a análise de currículo. 

 § 5º Na hipótese de os militares inativos interessados que atendam aos requisitos 

excederem o número de vagas disponibilizadas pelo órgão ou pela entidade contratante, terá 

preferência para a contratação o militar inativo que tenha, sucessivamente: 

 I - a melhor classificação em prova realizada; 

 II - o maior tempo de efetivo serviço militar, durante o serviço ativo; 

 III - o maior tempo de serviço ativo; 
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 IV - o menor tempo de inatividade; e 

 V - a menor idade. 

 § 6º O Ministério da Defesa prestará auxílio ao órgão ou à entidade na divulgação 

do chamamento público aos militares inativos.  

Forma da contratação  

 Art. 4º A contratação de que trata este Decreto ocorrerá por meio da assinatura, 

pelo militar inativo, de termo de adesão ao contrato padrão cuja minuta tenha constado do edital 

de chamamento público. 

 § 1º A contratação e o encerramento do contrato do militar inativo serão publicados 

no Diário Oficial da União pelo órgão ou pela entidade contratante. 

 § 2º O órgão ou a entidade comunicará a contratação e o posterior encerramento 

do contrato à Força a qual pertença o militar inativo e ao Ministério da Economia.  

Natureza da contratação  

 Art. 5º O desempenho de atividades de natureza civil pelo militar inativo constitui 

serviço remunerado, voluntário e não caracteriza a ocupação de cargo ou emprego público nem 

o exercício de função pública.  

Prática de ilícito  

 Art. 6º Na hipótese de o militar inativo praticar ato que configure falta funcional, 

após apuração pelo órgão ou pela entidade contratante, o processo administrativo disciplinar 

será instaurado, apurado e julgado pela autoridade competente da Força a qual pertença. 

 Parágrafo único. Na hipótese prevista no caput, o Ministério da Defesa poderá 

solicitar ao órgão ou à entidade o encerramento do contrato.  

Prazo de contratação  

 Art. 7º As contratações de que trata este Decreto respeitarão os seguintes prazos: 

 I - para o órgão contratante, até quatro anos, vedada a prorrogação; e 

 II - para o militar inativo, até oito anos, consecutivos ou não, ainda que em 

diferentes órgãos ou entidades.  

Remuneração  

 Art. 8º O militar inativo será remunerado por meio do pagamento de adicional igual 

a três décimos da remuneração que estiver percebendo na inatividade. 

 § 1º O adicional a que se refere o caput: 

 I - não será incorporado aos proventos da inatividade ou contabilizado para sua 

revisão; 

 II - não servirá de base de cálculo para outros benefícios ou vantagens; e 

 III - não integrará a base de contribuição do Sistema de Proteção Social dos 

Militares das Forças Armadas ou de qualquer regime de previdência. 

 § 2º Sem prejuízo do disposto no caput, o militar inativo contratado na forma deste 

Decreto receberá adicional de férias correspondente a um terço do valor mensal do adicional de 

que trata o caput. 

 § 3º O décimo terceiro salário da remuneração que o militar inativo estiver 

percebendo na inatividade será considerado na base de cálculo da remuneração de que trata o 

caput.  

Indenizações  

 Art. 9º O militar inativo receberá, pelo desempenho de suas atividades civis, 

exclusivamente as seguintes verbas indenizatórias, de acordo com as regras aplicáveis aos 

servidores públicos federais: 

 I - diárias; 

 II - auxílio-transporte; e 

 III - auxílio-alimentação.  

Processamento dos pagamentos  



11 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDL 9/2020 

 Art. 10. A responsabilidade pelo pagamento da remuneração e das verbas 

indenizatórias de que tratam os art. 8º e art. 9º será do órgão ou da entidade contratante. 

 Parágrafo único. O Ministério da Defesa disponibilizará, em meio eletrônico, ao 

órgão ou à entidade contratante as informações necessárias para o cálculo dos pagamentos de 

que tratam o caput e o § 3º do art. 8º.  

Licenças e ausências  

 Art. 11. O militar inativo poderá ausentar-se das atividades, durante o período de 

contratação, mantida a remuneração: 

 I - por motivo de saúde, por até quinze dias consecutivos; e 

 II - por falecimento do cônjuge, do companheiro, dos pais, de madrasta ou de 

padrasto, dos filhos, dos enteados, de menor sob guarda ou tutela e de irmãos, por até oito dias 

consecutivos.  

Hipóteses de extinção do contrato  

 Art. 12. Sem prejuízo de outras hipóteses previstas no edital de chamamento 

público, são causas de extinção do contrato de que trata este Decreto: 

 I - a convocação ou mobilização do militar para atender necessidades das Forças 

Armadas; 

 II - a nomeação do militar para o exercício de cargo público; 

 III - a ausência do militar por mais de trinta dias, consecutivos ou não, ainda que 

justificadamente, durante o período de contratação; e 

 IV - a ausência injustificada do militar por mais de oito dias, consecutivos ou 

intercalados, durante o período de contratação. 

 Parágrafo único. O contrato poderá ser extinto a qualquer tempo por desistência do 

militar ou por interesse do órgão ou da entidade contratante.  

Previsão orçamentária e financeira  

 Art. 13. A contratação de militares inativos dependerá da disponibilidade 

orçamentária e financeira do órgão ou da entidade contratante.  

Atos complementares  

 Art. 14. O Ministro de Estado da Defesa e o Ministro de Estado da Economia, no 

âmbito de suas competências, editarão os atos complementares necessários à execução deste 

Decreto.  

Vigência  

 Art. 15. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 Brasília, 23 de janeiro de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  

 

ANTÔNIO HAMILTON MARTINS MOURÃO  

Marcelo Pacheco dos Guaranys  

Fernando Azevedo e Silva  

 

LEI Nº 13.954, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2019 
 Altera a Lei nº 6.880, de 9 de dezembro de 

1980 (Estatuto dos Militares), a Lei nº 3.765, de 

4 de maio de 1960, a Lei nº 4.375, de 17 de 

agosto de 1964 (Lei do Serviço Militar), a Lei 

nº 5.821, de 10 de novembro de 1972, a Lei nº 

12.705, de 8 de agosto de 2012, e o Decreto-Lei 

nº 667, de 2 de julho de 1969, para reestruturar 

a carreira militar e dispor sobre o Sistema de 

Proteção Social dos Militares; revoga 
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dispositivos e anexos da Medida Provisória nº 

2.215-10, de 31 de agosto de 2001, e da Lei nº 

11.784, de 22 de setembro de 2008; e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

Art. 18. O militar inativo contratado para o desempenho de atividades de natureza 

civil em órgãos públicos em caráter voluntário e temporário faz jus a um adicional igual a 3/10 

(três décimos) da remuneração que estiver percebendo na inatividade, cabendo o pagamento do 

adicional ao órgão contratante, conforme estabelecido em regulamento.  

Parágrafo único. O adicional a que se refere o caput deste artigo:  

I - não será incorporado ou contabilizado para revisão do benefício na inatividade;  

II - não servirá de base de cálculo para outros benefícios ou vantagens; e  

III - não integrará a base de contribuição do militar.  

Art. 19. O Poder Executivo federal definirá política de remuneração dos militares 

das Forças Armadas compatível com suas atribuições e responsabilidades.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.745, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1993 
Dispõe sobre a contratação por tempo 

determinado para atender à necessidade 

temporária de exepcional interesse público, nos 

termos do inciso IX do Art. 37 da Constituição 

Federal, e dá outra providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

Art. 1º. Para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, os 

órgãos da Administração Federal direta, as autarquias e as fundações públicas poderão efetuar 

contratação de pessoal por tempo determinado, nas condições e prazos previstos nesta Lei.  

Art. 2º. Considera-se necessidade temporária de excepcional interesse público:  

I - assistência a situações de calamidade pública;  

II - combate a surtos endêmicos;  

III - realização de recenseamentos;  

IV - admissão de professor substituto e professor visitante;  

V - admissão de professor e pesquisador visitante estrangeiro;  

VI - atividades especiais nas organizações das Forças Armadas para atender a área 

industrial ou a encargos temporários de obras e serviços de engenharia.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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